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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE CUMBE

CONTRATO \" .ll /2023 - Plll

CoNTRATAÇÀO DE SHOW ARTiSTICO/CELEBRADO
ENTRE A PREFE TLIRA MTJNICIPA'/DE CI.IilIBE.
NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU PREFEITO O ST

FI,ORTVAIDO JOSÉ VTf,IRA, E A EMPRESA TIIRRY
PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA, DORAV,ANTE
DENOMINADO CONTRATADA,

O lvlUNtCíPfO DE CUlvlBE - SORGIPE, pessoalurídica de direito público, situado na Avenida Dr.
Leandro Maciel, n" 08, Cumbe/SE, inscrita no CNPJ. N" 'l 

3. I I 2.289/0001 -82, adiante denominado
CONTRATAIITE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSE VIEIRA.
bra^sileiro, casado, maior, residente e domiciliado nesta Cidade, e a empresa TIERRY PRODUÇÔES
ARTISTICAS LTDA,, sob o CNPJI 39.500.79410001-98, situada Av: E, n' 1470- l6' andar-Edifi cio
JK New Concept Business, Baino Jardrm Gorás, Gorânra/G'O, CEP: 74810-030, representado nesre âto
pelo Sr. Andre Luís de Souza Bahia, portador do CPF n' 874.355.355-91, doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e acordado entÍe si o pÍesente Contrato de Presta@o de serviços, de acordo
com as disposições regulamentares contidas na Lei 8.666, de 2l de junho de 1993, e suas alteraçõel.
mediante cláusulas e condições seguintes:

L PRIMEIRÂ _ FI]NDAMEIiT NTRA

Este ConÍato decone da Inexigibilidade no 1912023, com base no Arl 25, inciso III da lei 8 6oó6
de 2l de junho de 1993.

CLÁUSUI,A SEGLTNIDA - DESCRICÀo DoS SERVIC0S

Este processo tem por objeto a CONTRATAÇÂO on SHOw ARTÍSTICO DA BANDA
TIERRY, A SER REALIZADO NO DIA 08 DE JULHO EM COMEMORAÇÀO AO SÀO PEDRO
DE ?023 DO MUNICiPIO DE CUMBE/SE.

VALOR

RS 250.000,00

RS 250.000,00

A contraada fica obrigada a custear todas as despesas de deslocamento, alimenta@o, bebrdas e
demais objetos e gêneros exigidos pelo artisa e sua equipe de acordo com a propostâ.

Prefeitura Muúcipal de Cumbe - CNPJ N' l3.l 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereçor Avenida Leandro Maciel, no 08, Centro, Cumbe/SE

DATA HORARIO/DURAÇAO ATRAÇAO
Início do Evento em

o8lo7n023
00:00min

lh e 30min
BANDA
TIERRY

0l

TOTAL

6

(.LÁI-SULÂ TERCEm"{ - FoRMA DE E\ECUCÂO

ITEM

l_
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O MUNICIPIO pagaÉ à CONTRATADA pelas apresentaçôes aÍísttcas a

importância no valor global de R$ 2í).0ffi,00 (duzentos e cinquenta mil reais).

O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor de RS

125.000,00 (cento e vinte crnco mil reais) no ato da assinatuÍa do contralo, a segunda parcela apos a

realização do showno valor RS 125.000,00 (cento e vinte cinco mi) reais).

O pagamento será realizado, pela CONTRÁTÀ\TE, mediante a apresentação da Nota
FiscaltFatura, pelo serviço prestado e devidamente atestado pelo responúvel da unidade recebedora dos
serviços.

CLÁUSULA OTJINTA - D,O'TAÇÃO

As despesas decorrentes do pÍesente Contrato correrão por conta da verba:

A CONTRÁTADA fará a apresentação constânte da Cláusula Segunda, no dia 08 de julho de
2023, na sede deste Município de Cumbe Sergipe, o contrato tem vigência a partir da data da sua

assinatura e término em 31 delulho de 2023.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTAMENTO

Este Contrato não será reajustado.

C!ÁU§U!ÂOIÂVA - FISCALIZAÇÃO

Correrão por conta da CONTRAT$A, os tributos incidentes sobÍe âs fatuÍas a serem pagas.

assim como as contribuições devidas ao INSS, benr como serão de sua exclusiva responsabilidade as

obriga@es ou encâÍgos trabalhistas, da Prevrdência Socral, de seguros com referêncra ao pessoal
empregado, conÍatâdo ou que prestaÍ quaisquer serviços decoÍrentes deste Contrato.

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" l3.l12.289/0001-82 - Telefone: rc79)3362-1243
Endereço: Avenida LeandÍo Maciel, n' 08, Ccntro, Cumbe/SE

A apresentaÉo será realizada no dia, horário e local constante na Cláusula Segunda desre

Contrato

CLÁUSULA OUAnTA. PRECo E FoRMA DE PAGAMENTo.

2OOO7 _ SECRETAR]A MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
I3,392,0004.2080 _ MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE CI-,'LTTIRA LAZERE TL.TJSMO
33e0.3e.00 - ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JLT.ÍDICA
FR: 17063110

CLÁUSULA SEXTA - PRAzo

ó
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. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93, a prefeitura desigrrará um serv'idor deste
Orgào, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacronada com a execução dos sen rços.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

Parágrafo Único: Fica designado o Sr. CLEYTON LEMOS DE SANTANA, Portador de
C.P.F. sob. o n" 256.092.385-87 como fiscal deste contÍato, e como Crestor o Sr. ALEX SA\TOS
MORAES, Secreúrio, Portâdo(a) deC.P.F. sob. o n' ó01.273.7ó5-34.

CL.{TISTILA NONA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

A Contratada, durante a vigência deste ContÍato, compromete-se a

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demars
despesas exgidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

. Pagamentos das taxas referentes ao ECAD e Conrrbuiçâo Sindical são de responsabrlidadc da
contratada;

. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrents de
sua culpa ou dolo na execugão do ContÍato nâo exclurndo ou reduzindo essa responsabrlidadc a

fiscalizaSo ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obten$o de Licenças, ou quaisquer outros Termos de Autorização que

se àçam necessários à execução do objeto do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratldo e o prazo estipulado.
o Não üansferir a outÍem, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com â Confâtante. sem prévra

e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou trânsferência total ou parcial, bem como a fusào.

cisão ou incorporagão, sem pÉvia a expressa anuência do Contratante.
. A contratada deverá deter de exclusividade do artista e/ou Bandas musicais.

A Contratante, durante a vigência desle Contrato, compromete-se a

. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condições necesúrias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666193'

o Designar um representaÍlte para acompaúar e frscalizar a execu$o do presênte Contrato, que
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos sen,rços.
dihgenciando nos casos que exigem provrdências preventivas e corÍetivas.

PrefeituÍa Municipal de Cumbe - CNPJ N" l3.l12.?89/0001-82 - Telefone: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel. n' 08, Centro. Cumbe/SE
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CLÁUSULA DÉCTMA . DA LEGISLACÃO IPIIT;ÁVEI A EXECUCÁo oo coxrRlro c
OS (]ASOS OMISSOS.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos lermos da Inexigibilidade n' 192023 que, simultaneamente

o constam do Processo Administrativo que o originou:
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666i93.

IIT - nos preceitos do Direito Público;

Pelo atÍaso injustificado na execu@o do Contrato, pela inexecu$o total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
art. 87 da Lei no. 8.666193, garantida a próvia dcfesa:

I - advertência;

II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cenlo) por dta, até o máximo de 1 07o (dez por cenro) sobre o
valor do Contrato, em deconência de aúaso injustificado na execu$o;

III - suspensão temporária de participar em licitação e impedimanto de contnÍar com a Administra@o
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraÉo Pública.

CLAUSU DÉCn4A SEGT]-I'IDA _ RESCISÃO

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e78 rc forma do anigo 79. da
Lei n'. 8.666/93.

§lo - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambem, por conveniência administrativa, a juizo do
Contratante. sem que caiba à Contratadâ quâlqueÍ ação ou interpelação judicial.

.l

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" 13. t 12.289/0001-82 - Telefone: (079) 3362- l24i
Endereço: Avenida LeandÍo Maciel, no 08, Centro. Cumbe/SE

Y
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IV - supletivamente, nos pnncipios da Teoria Geral dos ContÍatos e nas disposições do Direito Privado

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
Contrâto, serão acordados ente as paÍtes, lawando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCMAPRn.If,IRA. DAs PENALIDADES E MULTAS
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§2" - Na ocorrência da rescisão pÍevistâ no "caput" desta cláusula, neúum ônus recairá sobre o
ContÍatante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do aÍtigo 79 da Lei no. 8.666i93 e

alterações.

CLAIJ S T] DÉCT§lA TERCEI , t'oRo

Para as questões decorrentes deste Contrato fica cleito o Foro da Cidade de Nossa Scnhora das
Dores - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para drrimrr
quaisquer dúvidas surgidas na execuçâo do presente Termo.

De acordo, assinam o presente ContÍato em 02 (duas) vias de igual teoÍ com as testemunhas
abaixo nomeadas a tudo pÍesentes.

PRE FE E CLIÜIBE
FLO DO JOSE \'IEIRA

Contratante

TESTENT UNTLAS:

Nome

{. ocí-e}Nome CPF n'

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" l3.l12.289/0001-82 - Telefione: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, no 08, Centro. Cumbe/SE

Cumbe/SE, 06 de juúo de 2023.

TIE,RRY PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA
ANDRE LUIS DE SOUZABAHIA

Contratado

cPF n" e.'tl3,.l{Jt §í5 - 5\


